
Ata da quadragésima terceira sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia treze de agosto de
2. mil novecentos e oitenta e um (13.8.1981), nesta cidade do Recife,
3. Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores Desem-
4. bargadores Augusto de Souza Duque (Presidente) e Geraldo Magela
5. Dantas Campos (Vice-Presidente), os Juizes de Direito Doutores One_
6. valdo Fernandes Maia e Demócrito Ramos Reinaldo,o Juiz Federal Dou
7. tor Petrúcio Ferreira da Silva, o Jurista Doutor Romualdo Marques^
8. Costa e o Procurador Regional Eleitoral Substituto Doutor Lineu Es
9. corei Borges, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor Geral

10. da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da ses-
11. são anterior, S.Excia. o Des.Presidente ressalvou a ausência do Jjj
12. rista Doutor Arthur Cezar Ferreira Pereira, passando, a seguir, a
13. apreciação do Relatório dos trabalhos da COMISSÃO DE LEVANTAMENTO
14. DO ACERVO PATRIMONIAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBU-
15. CO. Indicou S.Excia. que se tratava da primeira verificação dessa
16. natureza, abrangendo todo o Estado de Pernambuco. Acentuou S.Exce-
17. lência o árduo trabalho dos que compuseram a referida Comissão. 0
18. TRE, por unanimidade de votos aprovou o relatório e voto de louvor
19. proposto pelo Desembargador Presidente, aos membros da Comissão p£
20. Io esforço inteligente e pela maneira dedicada com que se houveram
21. no desempenho da tarefa que lhes foi confiada. Determinou-se que a
22. moção fosse inserida nas fichas funcionais dos funcionários que fi
23. zeram parte da Comissão em causa. Em sessão de 22.6.1981 S.Excia.o
24. Desembargador Presidente apresentou a julgamento o PROCESSO n9 ...
25. 3657/81, Classe I, no qual JOAQUIM DE S. BARBOSA ARCOVERDE NETO e
26. outros, Chefes de Setores, todos integrantes do Grupa Direção e
27. Assistência Intermediárias - DAI-111.1, do Quadro de Fessoal da
28. Secretaria deste TRE, solicitam transposição dos cargos que ocupam
29. para o nível 111.3, pelos motivos que expõem. 0 Desembargador Pre-
30. sidente, naquela ocasião, proferiu voto pelo indeferimento do pedi_
31. do tendo, em seguida, pedido vista dos autos o Jurista Dr. Romual-
32. do Marques Costa. Nesta data, com a palavra o Dr. Romualdo Marques
33. Costa, apreciando os referidos autos, propôs, em preliminar,fosse
34. o julgamento convertido em diligência, independentemente de acór-
35. dão, para que se apensasse aos mesmos autos c Processo n9 2460/75,
36. Classe I, que se refere ao anteprojeto do regimento interno da Se-
37. cretaria deste Regional, proposição que foi acolhida contra o voto
38. do Juiz Federal Dr. Petrúcio Ferreira da Silva. Nada mais havendo
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